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resuMo: O presente artigo  é um extrato de 
pesquisa conduzida junto ao Departamento de 
Direito Civil da Faculdade de Direito da Univer-
sidade de São Paulo entre os anos de 2019 e 
2021, tendo como foco a análise sobre a concor-
rência desleal e a rivalidade civil. Para além das 
noções conceituais de concorrência e rivalidade, 
se tangenciou os riscos da importação da lógica 
empresarial para dirimir contendas entre asso-
ciações, fundações e partidos políticos. Não obs-
tante, também se ventilou os novos paradigmas 
da concorrência desleal, da concorrência desleal 
parasitária e do aproveitamento parasitário.
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aBstract: This paper is the result of a two year 
investigation at the Department of Private Law 
(University of São Paulo, Brazil) between 2019 
and 2021, which mainly focused on the difer-
ences concerning rivalry and unfair competition 
concepts. In this sense, the paper analyzes the 
risks involving the intersection of principles and 
regulations of Private Law and Corporate Law, 
which may reflect on conflicts regarding not-
for-profit legal entities such as political parties, 
foundations (of civil law tradition) etc. Finally, 
the paper focuses on the new paradigm of un-
fair competition and free-riding behaviour in the 
Brazilian legal system.
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que os atos de deslealdade sejam co-protagonizados por um sujeito não concorrente, 
mas que auxilia da disparidade da disputa pela predileção do mercado. Entretanto, 
tampouco pode-se suscitar uma completa desconfiguração do instituto para exacerbar 
tutelas e incidir-se no que pode ser tão, ou mais, perverso: o paternalismo.

Desta sorte, para além dos atos de concorrência desleal poderem ser pontuais ou 
reiterados (quando se cognominará a sequência de atos de parasitismo), eles tam-
bém podem ser constatados como predatórios (em geral a usurpação de distintivi-
dade) ou insidiosos (ao exemplo das técnicas de imitação que geram o “lembra, mas 
não parece”). Contudo, pela tutela da liberdade de iniciativa, não se pode aceitar a 
restrição a atos legítimos de imitação que superem a incidência concorrencial e/ou, a 
territorialidade ou a extensão da interdição competitiva pela existência de direitos de 
propriedade (direito de autor, patente, marca, desenho industrial, cultivar, nome de 
domínio etc.). Por tal razão, a doutrina do aproveitamento parasitário sem concor-
rência, em verdade, mistura a lógica paternalista (incompatível com uma economia 
de mercado) com o instituto da vedação ao enriquecimento sem causa, sem a devida 
atenção à metodologia e a excepcionalidade de seu cabimento.

Ademais, não se concebe como acertadas as tentativas de importação da lógica co-
mercial da concorrência desleal para dirimir contendas associativas, religiosas, clu-
bísticas ou de fundações. A hermenêutica de prestígio à autonomia do direito civil, do 
direito comercial e do direito público como um todo não tende a ser enriquecida com 
“encontros ecumênicos-metodológicos” desta sorte. Não obstante, é fundamental a 
observância, ainda, do respeito aos direitos intelectuais que outorgam direitos de ex-
clusividade a seu titular, cuja causa de tutela não se confunde com aquela pertinente à 
da concorrência desleal. No caso dos direitos intelectuais há uma clara ratio de prote-
ção às criações humanas e de estimular o desenvolvimento tecnológico, econômico e 
social (art. 5º, XXIX, da CRFB), enquanto o ambiente de proteção contra atos de con-
corrência desleal tem como marco evitar externalidades negativas advindas de uma 
abrasividade mais danosa do que a necessária em um regime capitalista de mercado.

Por fim, nota-se que as novas facetas da concorrência desleal se espraiam para a inob-
servância da regra-princípio da isonomia material, da capacidade de concorrer com 
bases regulatórias-tributárias-laborais de igual porte. O Estado pelas suas ações e omis-
sões, assimetrias e acertos, acabará influenciando na ótica promocional pro-competiti-
va, ou em retrocessos que engendrem a concentração de poder econômico e oligopólios.
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